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PREFACIAL DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO  ESTADUAL.  DEVIDA  REPRESENTAÇÃO  DE 
MENOR INCAPAZ. EXEGESE DO ART. 82, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO DA MATÉRIA 
PRECEDENTE.

- O Ministério Público possui legitimidade no ajuizamento de 
demanda para proteger direito individual indisponível, ainda 
mais  quando  se  trata  de  ação  movida  para  defender  a 
saúde.

- Infere-se no Código de Processo Civil, em seu art. 82, a 
competência do Órgão Ministerial  para intervir nas causas 
em que há interesse de incapazes.

-  AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER  
FAMILIAR  MANEJADA  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  
NOMEAÇÃO  DE  CURADOR  ESPECIAL  À  LIDE.  
DESNECESSIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AOS 
MENORES.  REPRESENTAÇÃO  ADEQUADA  DO 
'PARQUET'.  (AgRg  no  Ag  1369745/RJ,  Rel.  Ministro  PAULO  DE 
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2012, 
DJe 16/04/2012).

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. 
SERVIÇO DE SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL. DEVER 
DO  MUNICÍPIO.  OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA.  IMPOSIÇÃO 
CONSTITUCIONAL A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

-  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  competem,  de 
forma  solidária,  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios.  Logo,  não  há  que  se  falar  em  ilegitimidade 
passiva da Unidade da Federação que, por força do art. 196 



da  Constituição  Federal,  tem  o  dever  de zelar pela saúde
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pública mediante ações de proteção e recuperação.

-  Tratando-se  de  responsabilidade  solidária,  a  parte 
necessitada não é obrigada a dirigir  seu pleito a todos os 
entes  da  federação,  podendo  direcioná-lo  aquele  que  lhe 
convier.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA. 
REQUERIMENTO  DE  LEITE  ESPECIAL  PARA MENOR. 
DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA CONSTITUCIONAL  DE 
TODOS. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES.  AUSÊNCIA  DE 
PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  JUSTIFICATIVA 
INADEQUADA.  LAUDO  MÉDICO  DEMONSTRANDO  A 
NECESSIDADE DO CONSUMO DE LACTÁRIO ESPECIAL. 
DEVER  DO  MUNICÍPIO  NO  FORNECIMENTO  DO 
NUTRIENTE  REQUERIDO.  JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA.  NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

- É dever do Município prover as despesas com suprimento 
alimentar especial de pessoa que não possui condições de 
arcar  com  os  valores  sem  se  privar  dos  recursos 
indispensáveis ao sustento próprio e da família. 

- Não há ofensa à independência dos Poderes da República, 
quando  o  Judiciário  se  manifesta  acerca  de  ato  ilegal  e 
ineficiente do Executivo. 

-  Conforme  entendimento  sedimentado  no  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  a  falta  de  previsão  orçamentária  não 
pode servir como escudo para eximir o Estado de cumprir 
com o seu dever de prestar o serviço de saúde adequado à 
população.

- “Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais  
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

V I S T O S.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  interposta pelo 
Município  de  Sousa  contra  sentença  de  fls.  60/64,  que  julgou  procedente  o  pedido 
formulado na  “Ação de Obrigação de Fazer  c/c  Antecipação de Tutela” proposta pelo 
Ministério Público do Estado da Paraíba em favor de  Francisco Gabriel de Amorim 
Pedrosa.
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O parquet estadual aforou a demanda a fim de obter o fornecimento do leite 
especial APTAMIL PEPTI (15 latas por mensais), por tempo indeterminado, em caráter de 
urgência, face ao iminente risco de sofrer danos irreparáveis à sua saúde, tendo em vista 
que o menor,  Francisco Gabriel  de Amorim Pedrosa, ser portador  de gastroenterite  e 
colite alérgicas ou ligadas à dieta (CID 10: K52.2),  conforme laudos prescritos de fls. 
13/14. 

Concessão da Medida Liminar, às fls. 60/64. 

Na decisão combatida, o Juiz de Direito julgou procedente o pedido autoral, 
determinando que  a edilidade municipal forneça à promovente o nutrimento descrito na 
exordial,  até o término do tratamento da paciente, sob pena de aplicação de multa já 
estabelecida,  além  das  demais  medidas  legais  cabíveis  na  espécie,  confirmando  os 
termos da tutela antecipada anteriormente deferida.  

Sem custas.

Inconformada,  a  Fazenda  Pública  apelou,  às  fls.  153/161,  aduzindo, 
inicialmente, a ilegitimidade do Ministério Público para propor a presente demanda, bem 
como a centralização da gestão de serviço público de assistência médica e farmacêutica 
e o princípio da cooperação, ante o julgamento antecipado da lide. Ademais, alegou a sua 
ilegitimidade passiva. 

No mérito, assevera a observância ao princípio da separação dos poderes, 
norteador  da  Administração  Pública,  bem como a  vedação  em realizar  despesa  que 
exceda  o  crédito  orçamentário  anual,  além  da  impossibilidade  da  concessão  da 
segurança quando baseada apenas em laudo médico.

Ao final, requereu o provimento da sua irresignação, para que seja julgada 
improcedente a ação. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 165/167. 

Instada a manifestar-se, às fls.  173/181, a Procuradoria de Justiça opinou 
pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo desprovimento do recurso. 

É o breve relatório. 

DECIDO.

Inicialmente, examino questões prévias arguidas pela edilidade. 

Da prefacial de ilegitimidade ativa do Ministério Público

O  Município  de  Sousa  asseverou,  preliminarmente,  a  ilegitimidade  do 
parquet estadual para impetrar o presente mandado de segurança, informando que este 
só poderá intervir no polo ativo em defesa de interesse pessoal em casos excepcionais, 
quando previsto em lei.
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Contudo,  destaco a legitimidade do Ministério  Público no ajuizamento de 
demanda para proteger direito individual indisponível, ainda mais quando se trata de ação 
movida para defender a saúde.

Nesse diapasão, trago à baila aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FAVOR 
DE  PESSOA  FÍSICA.  LEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  À  SAÚDE.  
DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
1.  Hipótese  em  que  o  Estado  de  São  Paulo  impugna  a  
legitimidade  do  Ministério  Público  para  propor  Ação  Civil  
Pública  em favor  de  indivíduo  determinado,  postulando  a  
disponibilização de tratamento médico.
2. O direito à saúde, insculpido na Constituição Federal, é  
indisponível, em função do bem comum maior a proteger,  
derivado da própria força impositiva dos preceitos de ordem  
pública que regulam a matéria. Não se trata de legitimidade  
do  Ministério  Público  em  razão  da  hipossuficiência  
econômica - matéria própria da Defensoria Pública -, mas da  
natureza jurídica do direito-base (saúde), não disponível.
3.  Ainda  que  o  Parquet  tutele  o  interesse  de  uma  única  
pessoa, o direito à saúde não atinge apenas o requerente,  
mas todos os que se encontram em situação equivalente.  
Cuida-se,  portanto,  de  interesse  público  primário,  de  que  
não se pode dispor.
4. Agravo Regimental não provido.”1

Com efeito, infere-se no Código de Processo Civil, em seu art. 82, que é 
competente ao Órgão Ministerial intervir nas causas em que há interesse de incapazes. 
Senão Vejamos:

“Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesses de incapazes;” (Código 
de Processo Civil)

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu no mesmo sentido:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER  
FAMILIAR MANEJADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
NOMEAÇÃO  DE  CURADOR  ESPECIAL  À  LIDE.  
DESNECESSIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AOS  
MENORES.  REPRESENTAÇÃO  ADEQUADA  DO 
'PARQUET'.
1.  A  ação  de  destituição  do  poder  familiar,  movida  pelo  

1 STJ. AgRg no REsp 872733 / SP. Rel. Min. Herman Benjamin. J. em 17/08/2010. 
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Ministério  Público,  prescinde  da  obrigatória  e  automática  
intervenção da Defensoria Pública como curadora especial.
2. "Somente se justifica a nomeação de Curador Especial  
quando colidentes os interesses dos incapazes e os de seu  
representante  legal".  (Resp  114.310/SP)  2.  "Suficiente  a  
rede protetiva dos interesses da criança e do adolescente  
em Juízo, não há razão para que se acrescente a obrigatória  
atuação da Defensoria Pública".” (Resp nº 1.177.636/RJ) 3.  
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.2

Da preliminar de ilegitimidade passiva

No que tange à prefacial de ilegitimidade passiva da edilidade suplicante, é 
de  bom  alvitre  consignar  que,  conforme  disposto  no  art.  196  da  Constituição  da 
República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe, solidariamente,  a 
qualquer dos entes federados.

Nesse mesmo sentido, colaciono aresto do STJ:

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL  –  
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  – 
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES 
FEDERATIVOS  –  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DO 
FUNDAMENTO  CENTRAL  DA  DECISÃO  AGRAVADA  –  
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1. Ab initio, ressalta-se que, ainda que a matéria tenha sido  
reconhecida  como  de  repercussão  geral  pelo  Supremo  
Tribunal Federal, descabe sobrestar o julgamento do recurso  
especial,  conforme  orientação  da  Corte  Especial  e  
consignado  pela  Primeira  Seção  na  QO  no  REsp  
1.002.932/SP.
(...)
3.  Ademais, o acórdão recorrido está em consonância  
com o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido  
de  que  o  fornecimento  de  medicamentos  para  as  
situações de exceção deve ser coordenado entre as três  
esferas políticas: União, Estado e Município, não sendo  
permitido,  dado  o  texto  constitucional,  imputar  
responsabilidade a apenas um dos operadores.
Agravo regimental improvido.3 (Grifo nosso)

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessitada não é 

2 AgRg no Ag 1369745/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 10/04/2012, DJe 16/04/2012.
3 AgRg no Ag 1297707/GO. Rel. Min. Humberto Martins. J. em 15/06/2010. 
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obrigada a dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo aquele  
que lhe convier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a preliminar lançada.

Do Mérito

Analisando os autos, verifica-se que o parquet estadual,  através desta lide, 
busca a tutela jurisdicional  do menor recém-nascido supramencionado para garantir  a  
efetividade de seus direitos fundamentais, sendo estes a saúde e a vida. A Constituição 
Federal ao dispor a respeito da saúde estabelece o seguinte:

Art.  196. A saúde é  direito  de  todos e dever  do  Estado,  
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e  
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para  
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de  
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,  
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo  
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros  
e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram  
uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem um 
sistema  único,  organizado  de  acordo  com  as  seguintes  
diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de  
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades  
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é 
um direito de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas 
sociais  e  econômicas que promovam o  “acesso universal  e  igualitário  às ações e  
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

As ações e serviços públicos de saúde são de responsabilidade do Poder 
Público,  “devendo  sua  execução  ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros”, 
possuindo como diretriz básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições  
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento  
dos serviços correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a 
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saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições  
indispensáveis ao seu pleno exercício”.

Observando o conteúdo da documentação acostada aos autos, percebe-se 
que o interessado sofre de patologia que exige a disponibilização do mantimento especial, 
devendo a fazenda estadual  arcar  com seu fornecimento,  já  que se  trata  de  pessoa 
hipossuficiente, o que se presume por ser assistida pelo Ministério Público. 

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu 
entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.  
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.  
COMINAÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA.  ASTREINTES.  
INCIDÊNCIA  DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao  
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao  
tratamento de “miastenia gravis”.
2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade  
da  assistência  à  saúde,  seja  individual  ou  coletiva,  
devendo atender aos que dela necessitem em qualquer  
grau  de  complexidade,  de  modo  que,  restando  
comprovado  o  acometimento  do  indivíduo  ou  de  um 
grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de  
determinado medicamento para debelá-la, este deve ser  
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a  
garantia à vida digna.
3.  Configurada  a  necessidade  do  recorrente  de  ver  
atendida  a  sua  pretensão  posto  legítima  e  
constitucionalmente garantida,  uma vez  assegurado o  
direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde,  
como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
(...)
8. À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, valor  
erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a  
concessão  dos  medicamentos  como  instrumento  de  
efetividade da regra constitucional que consagra o direito à  
saúde.
Agravo Regimental desprovido.4  (Grifei)

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

MANDADO DE SEGURANÇA. Doença grave. Necessidade  
de medicamento. Dever do Estado. Concessão da ordem.  

4 AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008 p.  
1.
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Remessa Oficial e Apelação Cível. Prova acerca da doença.  
Ausência  de  prova  em  contrário.  Desprovimento  dos  
recursos. Tem direito a receber medicamento, gratuitamente  
fornecido  pelo  Estado,  o  paciente  carecedor  de  recursos  
financeiros, conforme preceitua o artigo 196 da Constituição  
Federal.5  

Aduz o apelante, ainda, a respeito da não observância pelo Poder 
Judiciário dos Princípios da Separação dos Poderes.

Pois  bem,  sabe-se  da  existência  da  separação  harmônica  entre 
Poderes, onde não é permitida a interferência no outro, além do concebido pela Carta da  
República.  

Concebe-se, também, que o Município não pode ser compelido a fazer 
algo além do possível. 

No entanto, deve ao menos garantir o mínimo existencial para os 
seus administrados, sobrelevando-se a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da 
CF). 

A Constituição Federal,  em seu art.  37,  cobra  do Administrador  um 
comportamento legal, ético, moral e eficiente, perfilado com o interesse público, sendo o 
ato da Administração de negar o fornecimento do fármaco considerado ilegal e ineficiente,  
cabendo ao Poder Judiciário analisar o ato administrativo sob o aspecto da moralidade e 
do desvio de poder. 

Assim, não há que se falar em ofensa à Independência dos Poderes e 
à Reserva do Possível, afastados pela incidência da Legalidade Estrita, em virtude da 
essencialidade do bem tutelado. 

No mesmo sentido, o entendimento do Colendo STJ: 

É lícito ao Poder Judiciário examinar o ato administrativo,  
sob o aspecto da moralidade e do desvio do poder. Como  
princípio inscrito no art. 37, a Constituição Federal cobra da  
Administração,  além  de  uma  conduta  legal,  um 
comportamento ético. 6

O  pronunciamento  do  eminente  Senhor  Ministro  do  Supremo  Tribunal 
Federal, Dr. Marco Aurélio de Mello, quando da sua relatoria no Mandado de Segurança 
nº 23.452/RJ, bem define a questão em comento, possibilitando a manifestação judicial 
sobre a análise do ato administrativo no que tange à sua legalidade, in verbis:

5 Nº do Processo:001.2004.021540-0/001, Relator: DES. ANTONIO DE PADUA LIMA MONTENEGRO, Ano: 2006,  
Data  Julgamento:  21/2/2006,  Data  de  Publicação:  25/2/2006,  Natureza:  APELACAO  CIVEL  E  REMESSA  DE  
OFICIO, Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível, Origem: Campina Grande.
6 STJ - 1ª Turma; REsp nº 21.923-5; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJU de 13/10/92, pág. 17.662.
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(...) O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar  
as  franquias  constitucionais  e  para  garantir  a  
integridade  e  a  supremacia  da  Constituição,  
desempenha,  de  maneira  plenamente  legítima,  as  
atribuições que lhe conferiu a própria Constituição. 
O regular exercício da função jurisdicional, por isso mesmo,  
desde  que  pactuado  pelo  respeito  à  Constituição,  não  
transgride o princípio da separação dos Poderes. 
O sistema constitucional brasileiro, ao consagrar o princípio  
da limitação de poderes, teve por objetivo instituir  modelo  
destinado a impedir a formação de instâncias hegemônicas  
de poder no âmbito do Estado, em ordem a neutralizar, no  
plano  político-jurídico,  a  possibilidade  de  dominação  
institucional de qualquer dos Poderes da República sobre os  
demais órgãos da soberania nacional.7 

Dessa forma, os argumentos do recorrente não podem ser acatados, 
posto que está em jogo valor muito superior a questões orçamentárias, administrativas, ou 
de lacuna legislativa, devendo ser assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um direito 
constitucionalmente garantido.

Com efeito, restou verificada a necessidade do infante em obter o leite 
especial requerido neste mandamental, haja vista a alergia comprovada por laudo médico 
impossibilitar o consumo de lactários comuns no mercado, bem como sua hipossuficiência 
financeira e o alto custo do nutriente especial necessário para sua alimentação.

Outrossim, é mais do que razoável a reivindicação do Parquet, eis que, 
analisando a fundamentação levantada pela Administração em suas informações, vê-se 
que inexiste relevância e juridicidade, contrapondo-se com o perigo de vida causado à 
paciente, caso não receba esses medicamentos de forma imediata. 

Destarte, por tudo que foi exposto, rejeito as preliminares arguidas e 
NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS,  monocraticamente,  nos  termos  do  art.  557, 
caput, do Código de Processo Civil, por estar em confronto com jurisprudência pacificada 
de  Tribunal  Superior,  mantendo  integralmente  o  julgamento  proferido  pelo  juízo  de 
primeiro grau.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de julho de 2014.

                              Des. José Ricardo Porto
                                            Relator 

7 STF - MS nº 23.452/RJ., DJU de 12/5/2000.
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